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«Artigo 90.º 
Áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais 

 
 

1- As transferências para as áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais, nos 

termos da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, a inscrever no orçamento dos encargos 

gerais do Estado, são as que constam do mapa anexo à presente lei, da qual faz parte 

integrante, num montante geral de € 8 859 293,26, correspondendo a: 

a) Área  Metropolitana de Lisboa: € 847 025 
b) Área  Metropolitana do Porto: € 1 134 827,11 
c) Comunidades Intermunicipais (CIM’s): € 6 877 441,48. 

 
2- Eliminado.» 
 
 

 

Assembleia da República, 11 de novembro de 2013 

Os Deputados 

Paulo Sá 

Miguel Tiago 

Paula Santos 

 
Nota Justificativa:  
 
Evita-se com a eliminação do n.º 2, que a suspensão, durante o ano 2014, da 
contribuição do Orçamento do Estado fixada em lei, onere ainda mais as 
disponibilidades financeiras dos municípios, chamando-os a suprir as obrigações que 
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incumbiam à Administração Central e impedindo-os de prosseguir o contributo que 
prestam em geral para a economia e o desenvolvimento social local. 
 
Além disso, o PCP propõe a inscrição das verbas que dão cumprimento à Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro (Lei que estabelece o regime financeiro das autarquias 
locais e das entidades intermunicipais) no que às transferências para as áreas 
metropolitanas e associações de municípios diz respeito. Naturalmente o Mapa anexo 
a que o n.º 1 se refere deve ser compatibilizado com as verbas propostas. A título de 
exemplo anexamos os montantes correspondentes às áreas metropolitanas e o 
mesmo deverá ser efetuado para cada uma das CIM’s. 
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